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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO  
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES  

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE HORTOLÂNDIA 

Aos vinte e cinco  dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, às nove horas na 1 

sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 2 

Hortolândia - HORTOPREV, localizado na Rua Alda Loureço Francisco, 160, 3 

Remanso Campineiro, Hortolândia - SP, em reunião extraordinária, reuniu-se o 4 

Conselho Administrativo do HORTOPREV, sendo eles: Daniele Cristina Coradini e 5 

Reinaldo Tiago Costa Chaves, indicados pelo Executivo Municipal, Adriano de 6 

Souza Pinto indicado pela Câmara Municipal de Hortolândia, Joaquim Bitoio 7 

Bulhões Filho eleito pelos Aposentados e Pensionistas beneficiários da autarquia e 8 

Sônia Andrade de Azevedo, indicada pelo Sindicato dos Trabalhadores do Serviço 9 

Público Municipal de Hortolândia, presentes ainda Maria Luisa Denadai 10 

Superintendente do HORTOPREV,  Célia  Regina de Freitas Pereira, Diretora 11 

Administrativa do Instituto, Antônio Agnelo Bonadio, Secretário Municipal de  12 

Finanças da Prefeitura  Municipal de Hortolândia. Abriu a reunião o presidente 13 

Bulhões informando que devido a participação dos conselheiros do conselho 14 

administrativo no 59° congresso nacional da ABIPEM, a reunião ordinária de 09 de 15 

junho será adiada para dia 16. O presidente Bulhões passou a palavra para a 16 

superintendente Luisa a qual passou a palavra para o sr. Andre Grau, atuário 17 

contratado, para apresentação do estudo de revisão da segregação de massas, 18 

com data-base de 31/12/2025. Após a apresentação do atuário o qual afirmou que  19 

a segregação das massas implantada teve um comportamento melhor do que se 20 

havia previsto no projeto de implantação, pois a meta de redução do piso de 21 

insuficiência financeira de 110 milhões em os 2027, foi suplantada já em 2026 para 22 

96 milhões e como o objetivo da implantação da segregação de massas é zerar o 23 

déficit, então a instituição pode transferir vidas do plano de Repartição (financeiro) 24 

para o plano de capitalização (previdenciário) conservando esse último em 25 

equilíbrio  financeiro e atuarial. Os conselheiros aprovaram por unanimidade, o 26 

estudo e suas ações consequentes. O que foi apresentado será a base para um 27 

projeto de lei que retornará a esse conselho para anuência antes de ser 28 

encaminhado à Câmara Municipal. Não havendo mais assuntos a discutir, eu Sonia 29 

Andrade de Azevedo, redijo essa Ata com o presidente Joaquim Bitoio Bulhões 30 

Filho, e a assino com os abaixo relacionados. 31 

Adriano de Souza Pinto 32 

Daniele Cristina Coradini 33 

Joaquim Bitoio Bulhões Filho 34 
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Reinaldo Tiago Costa Chaves 35 

Sonia Andrade de Azevedo 36 

Maria Luisa Denadai 37 

Celia Regina de Freitas Pereira 38 

Antônio Agnelo Bonadio 39 
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